
 

 
 
 
 
 
 
 
   

Relatório do Comitê de Estatística 
sobre a reunião de 7 de março de 2012 

 
 
 
 
 
 
1.  O  Comitê  de  Estatística  realizou  sua  3.a  reunião  ao  abrigo  do Acordo  Internacional 

do Café de 2007 em 7 de maço de 2012. 

 

Item 1:     Adoção da ordem do dia 

 

2.  O Comitê adotou a ordem do dia que figura no documento SC‐9/11 Rev. 1. 

 

Item 2:     Eleição do Presidente e do Vice‐Presidente para 2011/12 

 

3.  O  Comitê  elegeu  o  Sr.  Patrice  Moussy,  da  União  Europeia,  seu  Presidente,  e  

o Sr. José Cassule Mahinga, de Angola, seu Vice‐Presidente para o ano cafeeiro de 2011/12. 

 

Item 3:     Relatório sobre a reunião de 29 de setembro de 2011 

 

4.  O  Comitê  aprovou  o  relatório  sobre  sua  2.a  reunião,  em  setembro  de  2011,  que 

figura no documento SC‐8/11. 

 

Item 4:     Cumprimento do Regulamento de Estatística 

 

5.  O  Estatístico  apresentou  o  documento  SC‐10/12,  que  contém  informações  sobre 

o cumprimento do Regulamento de Estatística pelos Membros.  O bom cumprimento tanto 

pelos Membros exportadores quanto pelos Membros importadores se estendera a 68,9% e 

99,7%  do  volume  médio  das  respectivas  exportações/importações  nos  anos  cafeeiros 

de 2007/08 a 2010/11.  
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6.  Os  Membros  solicitaram  que,  com  o  objetivo  de  tornar  o  mercado  mais 

transparente,  a  Organização  consultasse  especialistas  em  Estatística  para  obter  seus 

comentários  sobre  estimativas  oficiais  que  mostrassem  grandes  discrepâncias  com 

as fornecidas por outras fontes.  A importância de obter um equilíbrio das opiniões dos dois 

lados do mercado (consumidores e produtores) foi enfatizada.  Quando questões específicas 

precisassem ser discutidas pelo Comitê, especialistas poderiam ser convidados a participar 

das  discussões.    Solicitou‐se  que  a  Organização  fosse  cautelosa  ao  publicar  estimativas 

oficiais que diferissem significativamente das de outras fontes.  

 

7.  O Comitê tomou nota do relatório. 

 

Item 5:     Exportações aos países exportadores 

 

8.  O Estatístico apresentou o documento SC‐11/12.  O novo Regulamento de Estatística 

–  Relatórios  Estatísticos  (documento  ICC‐102‐10)  entrou  em  vigor,  e  os  Membros 

exportadores agora estavam obrigados a fornecer dados estatísticos sobre suas importações 

de café por origem (volume e valor).  O Comitê tomou nota deste documento. 

 

Item 6:     Exportações de café orgânico e cafés diferenciados  

 

9.  O  Estatístico  apresentou  o  documento  SC‐12/11,  que  contém  dados  sobre 

as exportações de café orgânico dos países exportadores segundo os Certificados de Origem 

e Relatórios Estatísticos.    Informações sobre as exportações de café orgânico nem sempre 

eram  fornecidas  pelos  Membros  exportadores,  e  a  apresentação  de  dados  sobre 

exportações de café certificado era voluntária.   O Comitê  tomou nota deste documento e 

solicitou  aos  Membros  que  melhorassem  o  fornecimento  de  informações  sobre  suas 

exportações de café orgânico e cafés diferenciados. 

 

Item 7:     Monitoramento dos estoques de café verde dos países importadores 

 

10.  O  Estatístico  apresentou  o  documento  SC‐13/12,  que  contém  dados  históricos 

extraídos do site da Federação Europeia do Café  (FEC) sobre os níveis dos estoques de café 

verde dos países importadores desde 2005. 

 

11.  Como  aprovado  pelo  Conselho,  seguindo  recomendação  formulada  pelo  Comitê 

em maio  de  2007,  os  dados  postados  no  site  da  FEC  são  incluídos  nas  séries  da  OIC.  

Discutira‐se  com  a  FEC  a  possibilidade  de  ela  passar  a  incluir  em  suas  séries  estatísticas 

dados sobre os estoques mantidos no porto de Roterdã.  
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12.  Solicitou‐se à Secretaria que acrescentasse informações sobre os estoques mantidos 

em outros países importadores em documentos futuros preparados para o Comitê. 

 

Item 8:     Dados sobre o comércio de café solúvel descafeinado 

 

13.  O Estatístico apresentou o documento SC‐14/12.  Como os EUA são o único Membro 

importador que usa códigos do SH com 10 a 12 algarismos para identificar produtos do café, 

ainda não é possível obter dados sobre este produto de outros países. 

 

14.  Os Membros  talvez desejem explorar a possibilidade de  fazer com que, no  futuro, 

suas autoridades aduaneiras aumentem o número de algarismos nos códigos do SH, para 

poderem  captar  os  dados  pertinentes.    O  volume  deste  segmento  do mercado,  porém, 

ainda não é significativo. 

 

Item 9:     Assistência técnica 

 

15.  Os Membros  foram  informados  de  que,  nos  termos  do  Programa  de  Atividades 

aprovado pelos Membros para 2011/12, um workshop sobre o cumprimento da exigência 

de fornecer dados estatísticos fora realizado em Nairóbi em novembro de 2011.  O Comitê 

foi informado da boa cooperação recebida da Organização Interafricana do Café (OIAC) nas 

providências  que  possibilitaram  a  realização  do  workshop,  do  qual  haviam  participado 

representantes de oito países africanos.  O Comitê foi informado de que o cumprimento em 

geral melhorava  logo depois desses workshops.   No entanto,  fatores como a  rotatividade 

do pessoal  e  outras  questões  internas  em  cada  país  contribuíam  para  a  redução  do 

cumprimento  com  o  passar  do  tempo.    Sugeriu‐se  a  produção  de  um  DVD/vídeo  que 

passasse  a  constituir  um  ‘manual  sobre  cumprimento’,  para  uso  permanente  pelos 

Membros exportadores.  

 

16.  Também  se  sugeriu  que  a  Organização  examinasse  um  sistema  ou  metodologia 

padrão que todos os países pudessem aplicar na coleta de dados sobre custos de produção, 

consumo interno, área do parque cafeeiro e número de cafeeiros em produção, permitindo 

o preparo de valiosos relatórios e estudos para ajudar os Membros exportadores e tornar 

o mercado mais  transparente.   O  Presidente  pediu  a  cooperação  de  todos  os Membros 

no fornecimento  de  dados  estatísticos  sobre  seu  comércio  de  café,  nos  termos  do  novo 

Regulamento de Estatística. 
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Item 10:    Elos com outras organizações 

 

17.  O Estatístico  informou  ao Comitê que  a Organização  continuará  a manter estreita 

cooperação com a Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação (FAO) 

e  o  Centro  de  Comércio  Internacional  (CCI)  da  Conferência  das  Nações  Unidas  sobre 

Comércio  e  Desenvolvimento  (UNCTAD).    A  importância  da  cooperação  recebida  de 

especialistas  independentes  para  o  trabalho  estatístico  da  Organização  também  foi 

reconhecida. 

 

Item 11:    Outros assuntos 

 

18.  Não havia outros assuntos a discutir. 

 

Item 12:    Reuniões futuras 

 

19.  O  Comitê  foi  informado  de  que  sua  próxima  reunião  se  realizará  em  Londres 

na altura da 109.a  sessão do Conselho, marcada para 24 a 28 de setembro de 2012. 


